
CRATEUS

CoNTRATO No 2025060200t
conconnôrcrl púnucn ruernôxlc.l N" cE0o4/202s-FG
PROCESSO ADMINISTRATM N' 00010.20250220/000 I -r2

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETÂRIA DE EDUCAÇÀo E A
EMPRESA IBIAPINA SERVICOS & CONSTRUCOES LTDA.
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O MUNICIPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídica de dteito público, inscrito no CNPJ n' 07.982.036/0001 -
67, situado à Caleria Genúl Cardoso, no 2O Centro, Crateus/CE, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato representado pela Sra- Patricianâ Mesquita Brag4 doravante denominádâ
CONTRATANTE, e a IBIAPINA SERVICOS & CONSTRUCOES LTDA, inscTitda) no CNPJiMF:
08.753.22310001-31, sediado na Rua Dom Luis, no 5@, SALA t.5ll, Shopping Aldeot4 Cidade
Fortaleza / CE - CEP: 60. I 60- l 96,doràvarte designada CONTRATADA, neste ato rçresentada pelo Sr.
FranciscoGiordanolbiapinaRodriguesdeCarvalho,portadordoCPF:957.596.9"13-15,tendoemvistao
que consta no Processo n' 00010.202502201A0O142 een, observrância à disposições da ki n' 14.133, de
l' de abíl de 2021, e demais legislação aplioável, resolvem celebrar o presênte Termo de Contrâto,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUS[rLA PRIMEIRA - OB.IETO (arü 92, I e II)
l.l. O objeto do presente instrumento é PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURÀ OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE,, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contatâção:
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l.3.Vinculam esta contratação. independentemente de transcriÉo
t.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
L3.3. A Proposta do contrâtado;
1.3.4. Eventuais anexos dos docurnentos srpracitados.

2. CLÁUSULA SEGI,NDA - vtGÊIcTI E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência dâ contrâtação e de 12 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigêacia máxrma decenal, desde que haja previsão em edital e que a aúoridâde competente
ateste que as condiçôes e os preços permâneceÍn vantajosos para a Atlrninistraçâo, permitida a negociação
com o contralâdo ou a extinção contrâtual sem ônus para qualqueÍ das partes.

2.2. A prorrogâÉo de que trata ese itern e condicionada ao atese' p€la autoridâde competentg de que as

condições e os preços peÍmaneoem vaxtajosos pãâ a Âdministraçâo, permitida a negociação com o
contratado, atentârdo, aind4 pra o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) E$aÍ formalmente demonstrado no pÍocesso que a forma de prestação dos sewiços tem
nah[eza continuada;

b) Seia iturtado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

s€rviços t€ÍüaÍn sido prestados regula'rnente;
c) Seja juntada jusificafiva e motivo, poÍ escrito, de que a Adminlstração mantem interesse na

realização do serviço;
d) Haja manifestaçâo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o conúatado mantern as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado úo tem direito subjetiyo à pronogação contratuâI.
2.4. A pronogação de contsato deverá ser promovida mediante celebraçào de teÍmo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contÍúuais, os custos não renováveis já pagos ou ãlortizados ao longo
do primeiro periodo de vigàciâ dâ contrdaçâo deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação.
2.ó. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido puralizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrataÍ com poder público, observadas as

abrangênci as de aplicação.

3. CLÁUSI]LA TER,CEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (8TT.92,
W, Vtr e XYtrD
3.1. O regime de execução coÍrtratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prâzos e
condigões de concluúo, entrega, obs€rvação e recebimeato do objeto constam no Termo de Refer&u4
anexo a este Contralo.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO
4.1 . Na hipótese de a Contatada não dispor de pessoal qualificado para a execuçâo dos serviços Tecnicos
Auxiliares, esa poderá subcontràtâr, sob sua total responsabilidade, outra empresa para que os faç4 em
rigorosa obediêacia as especificações. Neíe caso, a Contrâtada deverá submeter à contratânte para

aprovação o nome e a qualificação dos subcontrádos para a execução dos serviços, devendo substitui -
los caso sejam rejeitados pela Fiscalização. Todos os serviços deverão ser apresentados com ART do
Profissional que executou o serviço

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (rrt. v2, V)

Rua Galeria 6entitCàrdoso,20 ' Centío, 63.700-ooo
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5.1. O valor global mtáximo estimado para a confatação é de RS 500.000,00 (quiúentos mil reais),
devendo a execução dos serviços respeitar esse limite orçamentário. A proposta vencedora apresenta
valores tmitários detalhados, totalizando R$ 153.429,21 (c€nto e cmquenta e três mil. quatrocentos e vinte
e nove reais e vinte e um centavos), confonne planilha apresentada acim4 a qual servirá de referência
parâ a execução contratual.
5.2. No valor acima estào incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiraas decorrentes da
execução do objeto, inch.sive tribúos e/ou impostos, encargos sociais, tabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, ta,xa de admmistração, frae, seguro e outros necessários ao cuÍnprim€nto
integral do objeto da contrâtaÉo.

6, CLÁUSULT\ SEXTA - PAGAMENTO (erL 92, V e YI)
6.1 . O prazo parà pagâmento âo contralado e dernais condições â ele referentes encontraÍn-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CL(USULA sÉTtrtrA - REAJUSTE (irr. 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de urn ãro contado da data do
orçamento estimado.
7.2, Após o interegno de um ano, mediante pedido do contsatado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do indice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ano seÉ contâdo a partú dos
efeitos financeiros do ütimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustarnento, o contratante pagaÉ ao

confatado a importância calculada pela última vari4ão conhecida liquidando a diferença correspondenÍe
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indic(s) definitivds).
7.5. Nas aferiçÕes Írnais, o(s) indic(s) utilizado(s) para reajuste seni(ão), obrieêloriamente, o(s)
definitivo(s).
7.ó. Caso ds) indice(s) estabelecido(s) para reaju.samento venha(m) a ser extiÍto(s) ou de qualquer forma
úo possa(m) mals ser úilizado(s), serdão) adotado(s), ern substituiçâo, o(s) que vie(ern) a ser

determinado(s) pela legisl4ão então an vigor.
7 7. Na ausência de previsão legal quanto âo indic€ substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo âditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITÀVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (TTL 92, X, XI E XIV)
8.1 . São obrigaçôes do Contratânte:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
8.4. NotificâÍ o Contratado, por escrito, sobre vicios, defertos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substitúdo, reparado ou corigido, no total ou em paÍe, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o curnprimento das obrigâções p€lo Contratâdo,
8.6. Commicar a empresa pâÍa e,missão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroveÍsa da execuçào do

objeto, para efeito de liqúdação e pagaÍnento, quando houver conhovérsia sobre â execuçâo do objeto,
quarto à dimensão. qualidade e qu,antrdade, conformeo art 143 da [-ei n" 14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagaÍnento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo, forma e

condições estabelecidos no pres€nte Contrato e no Termo de Referêncra;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções prEvistas na lei e neíe Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia4eral da Unrão para adoçâo das medidas
cabiveis quando do descrmrprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. ExplicrtâÍnente emitir decisão sobrc todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
pres€nte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios
ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10.1. A Administração terá o prazo de I (rrn) mês, a contar da datâ do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual periodo.
8.I l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes dâs gârântias quanto ao inicio de processo adminisrdivo para apuração de

desctnnpnmento de cláu$las contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93 , §2o, da Lei no I 4 .133 , de 2O2'l .

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assurnidos pelo Contratado com
toceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Conhatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÔES OO COTInATADO (ârr 92, XrV, XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumpú todas as obrigaçõês constantes deste Contrato e de seus anexos,

assunindo como exchsivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela A&ninistrâção para re?Íesentálo na ex€cuçào do contÍato.
9.3. A indicação ou a manuteÍrção do preposo da ernpresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente jusificada, devendo a empresa desigrur orÍro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regula'es emitidas pelo fiscal do contrato ou âúoridade supenor (art. I 37,

II) e prestã todo escldecimento ou informaÉo por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com
hâbilitação e conhecimerto adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferrúnentas e utensílios
dernandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão âtmd€Í às recornendações de boa tecnica e

a legislação de regênciq
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitúr, às suas expensas, no totâl ou em paÍe, no prazo
fixado pelo fiscal do contratq os serviços nos quais se verificarem viciog defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍrentes da execução do objeto, de acordo com o Côdigo
de Defesa do ConsrmidoÍ (Lei n' 8.078, de 1990| bem como lnr todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiroq não reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou o acomparüamento da
execução contratual pelo Confdarne, que ficará autorizâdo a descontar dos pagtrnentos devidos ou da
garanti4 caso exigrda no edital, o valor correspondente aos danos sofridos,
9.8. Nâo contratar, durarüe a vigàcia do conrato, cônjugg compaúeiro ou parente em liúa reta
colateral ou por afinidade, até o terceiro graq de dirigente do mntratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos tímos do rtigo 48, panárgrafo rmico, da Lei n' 14. 133, de 2021 ;

9.9. Quando úo for possivel a verifrcação da regtrlaridade no Cadastro de Fomecedores, o contralado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrâto, até o dia triúa do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:l ) prova de reg'ularidade relaiva à Seguridade Social; 2)
ceÍidão conjunta rêlativa aos tributos federais e à Divida Atrva da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Mrmicipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4)Ceaidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débrtos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cr.nnprímento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das carcgonas abrangidas pelo contrato, poÍ todas as obrigações
tÍabalhistas, sociais, previdenciárias, tributrárias e as demais previstas em legrslação específic4 cuja
inadimplência não transfere a res?onsâbilidade ao Contsatante;
9.11. Comrmicar ao Fiscal do mntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifrque no local dos sewiços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informaçfu solicitada pelo Contratânte ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualqrs tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docrrnentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por delerminação do Contrâlante, qualquer aividade que nâo est€ja sendo execrnada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segtrança de pessoas ou bens de terceiros.
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9. l4 Promover a guarda, manutenção e vigrlância de mxeriais, ferramentas, e hrdo o que for necessário à

execuçâo do objao. durânte â vigênciâ do contrato
9.15. Condu-ar os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinante, crmrprindo as

determrnações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos sewiços e nas melhores
condiçôes de seguranç4 higiore e disciplina.
9.16. Submeter previaÍneÍte, por escrito, ao Contratante, para miálise e aproyação, quaisquer mudanças
nos máodos executivos que fujam à especiÍicações do memorial descritivo ou instruÍnento congênere.
9. l7 Não permitir â utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitr a úili?qção do trabalho do menor de dezoito
anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalúre,
9. 18. Manter durante toda a vigência do contrato, €m compatibilidade com as obrigações assumiílâs, todas
as condi@s exigidas para habilitação na licitação;
9. 19. Cunpnr, duÍaÍrte todo o p€ríodo de ex€cução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com defici&rcia, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I l6);
9.20. Comprovar a reserva de cargos â que se ÍefeÍe a cláusrla acim4 no prazo fxado pelo fiscal do
contrato, com â indicâção dos empregados qrr preencheram as referidas !'agas (art I I ó, paragrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decoÍrente de evenhral eqúvoco no dimensionaÍneÍto dos quantitativos de sua

propost4 inclusive quanto aos crxitos variáveis decorrentes de fatoÍes futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôrio para o âtendimento
do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer alguÍn dos eventos arrolados no aÍt. 124, U, d, da Lei no

l4.133, de 2021.
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou mmicipal, âs norÍnâs
de segurança do Contratante;
9.74. Reallzar a transição contratual com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exrgr, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova emprcsÍr que continuârá a execução dos serviços;
9.25. Estar registrada ou inscrita no Cons€lho Profissional competêntê, conforme as áreas d€ atuação
previstas no Termo de Referênci4 em plena validade.
9.2ó. Obter junto aos órgãos comp€tentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais docrrnentos
e autorizções exigiveis, na forma ü legislação pliúvel.

IO. CLÁUSULA DÉCTMA. oBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As paÍtes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quánto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em râáo do ceÍtame ou do contÍato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da pÍDposra no procedimeato de contralação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa
I 0 2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmahdades que.;ustifica-am seu acesso e de
acordo. com a boâ-fé e com os principios do âÍ. 6' da LGPD.
10.3. E vedado o compaÍtilhamento com teÍceiros dos dados obtidos lora das hipóteses permittdas em
Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sôbre todos os contratos de

suboperaçào firmados ou que venhaÍn a ser celebrados pelo Contralado.
10.5. Terminado o tÍatâÍnento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, é dever do conúatado eliminâ-
los, com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD. inclumdo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do curnprimento de obrigações legâis ou contratuais e

somente enquânto nâo prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinâÍ seus emprcgados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contrâtâdo deveú exigir de súoperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula permanecendo integralmente Íesponsável por garantir sua observância.
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108. O Contrâtante poderá realizaÍ dilige,ncia para aferir o cumprimento dessa clâusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Conratado deverá prestã, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justifrcadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprim€nto da LCPD, inclusive qunto a
eventual descarte real izado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
propoúam a aÍmazeÍrar dados pessoais, devem ser mantidos em ambienre virtual controlado, com
registro individual rastÍeável de trataÍnentos realizados (LGPD, ãL 37), com cada acesso, data horáno e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em câso de evenhrais omissões, desüos ou
abusos.

10.10. L Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previsas na LGPD.
l0.ll. O contrato esá suleito a s€Í alterado nos procedimeÍ os peÍtinentes âo tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela aúondade compet€nte, em espêcial a ANPD por meio de oprriões
técnicâs ou Íecomendações. editadas na forma da LGPD.
10.12 Os contratos e convênios de que Eata o § lo do {t. 26 da LGPD deverâo ser comunicados à
autoridade nacional

11, CLÁUSULA DÉCrUl pmUrrU - GARANTIA DE E)GCUÇÃO (rrr 92, XII)
1 L l. Não haverá exigência de garantia conúatual da exe.cução.

12. CLÁUSULA DÉCtrTtA SEGUNDA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ÂDMINISTRATIVAS (aTü
e2,IsY)
I 2. I . Comete infração administrdiv4 nos termos dâ Lei n" 14. I 33, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução pacial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexêcução total do contrâto;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtâção sem motivo

justificado;
e) apresentar doctErentação falsa ou prestar declaração falsa durânte a execução do contÍato;
Í) praticar ato fiaudulento na execuÉo do contrato;
g) compoÍtar-se de modo inidôneo ou comaer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no âÍ. 5" da Lei n" 12.84ó, de l" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contrâtado que incorrer nas infi'ações âcimâ descritas as seguintes sangões:

I) Advenancia, qundo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào

se justificar a imposição de perulidade mais grave (rt I 56, §?, da Lei n' 14. I 33, de 2021 );
II) Imp€dlmento de licitar e contÍâlar, quando pratrcadas as condutas descritas nas alineas "b",

"c" e "d" do subitem âcima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grav€ (aÍt. I5ó, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas
rus alíneas "e". "f', "g" e "h" do zubitem acima deste Conüato, bem corno nas alineas "b", "c" e "d", que
justifique,m a imposição de penalidade mais grave (art I 56, §5", dâ lri n" 14.133, de 2021 ).

IV) Multa:
l) Moratôria de l% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de O,O1Yo (sete ce-ntésimos poÍ ceíto) do valor totâl do contrato por dia de

atraso injtrstificado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobsewância do prazo fixado para
apresentâção, supl€mentação ou reposição da garartia.

a O âtraso srry€rioÍ a 30 (TRINTA) dias aúoÍiu â Administração a promover a extinção
do contrato por descuÍnprimento ou cumprimento irregular de suâs cláusulas, confoÍme dispõe o inciso I

do art. 137 da [,ei n. 14.133,de2021.
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3 ) Compensâtóri4 para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1, de l0
o/o a 30.%o do valor do Contrao.

4) Compensalória para a inexecuçâo total do contÍato prevista na alinea "c" do subrtern
l2.l , de 2OYo a 3U/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa será de ?0.% a 30% do
valor do Contrato.

6) Para mfrações descritas na alinea "d" do subitem t 2.1, a multa será de 50Á a 2ü/o do
valor do Contrato.

7) Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem l2.l, â muhâ será de 8% a 259o do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçõês:
12.3. A aplicação das sanções preyistas neste Contrato não exclui, em hipotese algirn4 a obngação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (aÍt. 156, §9, da L,ei no 14.133,de2021)
l2 4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivameÍfie com a multa (art.

156, §7', daLei n" 14.133.de2021 ).

12.4. l. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (qúnze)
dias úteis, contado dâ dâtâ de sua intimação (art. 157, da t-ei n" 14.133, de 2021 )
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem srperiores ao valor do pagâmento
evenhralmente devido pelo Contrâtânte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmente (aÍL I 56, §8P. da Lei n" I 4. I 33 , de 202 I ).
12.ó. Previanente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, â contaÍ da data do recebimerÍo da comuica+ào
enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contrâtado, observando-se o procedimento previsto no câpú e parágrafos do art. 158 da
Lei n" 14.133, de 2021, pxa as penalidades de impedrmento d€ licitâr e contratar e de declaração de
inrdonerdade para licitaÍ ou conEatar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § I ", da I*i n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concrêto;
c) as cÍcustâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratmte;
e) a implantação ou o aperfeiçoanerto de prograna de integridade. conforme noÍnas e

onentaçôês dos órgãos de controle
12.9. Os atos previÍos como infrações administrativas na tri n' 14.133, de 2021, ou ern outrâs leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tarnbém sejam tipificados como dos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão qürados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto
procedimental e autoridâde competente def[ridos ru referida Lei (art. 159).
12. | 0. A personalidade jurídica do Contsaado podenâ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitsr, encokú ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os ef€itos das sanções rylicadas à pessoa jwidrca
serão estcndidos aos seus adminisradores e sócios com poderes de âdministração, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Confatado, observados, em todos os câsos, o contraditôrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejuridica prévia (art. ló0, da t.ei n" 14.133, de 2021)
l2.l l. O Contratânte deverii no prazo máximo de 15 (quinzc) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e maflter atualizados os dados relativos à sânções por ela rylicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nrcional de Empresas Inidôneas e Sus?ensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Ptrnidas (Cnep), rnstituídos no &nbito do Poder Executivo Federal (AÍ. 16l, da tri n' 14.l 33,
de 202t)
12.12. As sanções de impedimeÍúo de licitar e contrataÍ e declaação de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ são passiveis de reâbilitação na forma do art 163 da t"ei n" l4.l33l2l .

12.13 Os debitos do contratâdo para com a Adminisração contrataÍfte, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa poderão ser compersados, total ou
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parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo confato ou de outros
contratos administrâtivos que o contratado possrB com o mesno órgão ora contÍatante, na forma da
lnstruçâo Nonnativa SEGES.ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

13, cLÁusuLA DÉcnnl rnncttRA - DA ExTtNÇÂo CoNTRATUAL (arL 92, XIX)
i 3.1 . O contrato será extinto quando curnpndas as obngaçôes de ambas as pãtes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem curnpridas no pÂzo estipulado, a vigàcia ficará prorrogada ate a

conclusão do objeto, caso ern que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogtama
fixado para o contraro.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item ânlerior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituido em mor4 sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podeni a Administração optaÍ pela extin@o do conúalo e, nesse caso, adotâÍá âs medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual
13.4. O contrato poderá sa extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do pÍazo
nele fixado, por algurn dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n' 14.133/?1, bern como
aÍnigavelmente, âssegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4. l. Nesta hipotese, aplicam-se tamtÉm os aÍigos 138 e 139 da mesna Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de conclür o coffiato.
13.4.2.1. Se â operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formahzado termo aditivo para alteraçâo subjaiva.
13.5. O termo de extrnção, sempre que possivel, será precedido:

l3.5. L. Balânço dos evertos contÍatuais já cumpridos ou pa'cialmente cumpridos,
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.53 t.. Indemzações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura ôbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de teÍmo indenizatório (art. I3l, caput,
da Lei n.' 14.133, de 2021 ).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado metém vínculo de naturezâ técnicá,
comeÍcial, econômic4 financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que teúâ desempenhado função na licitaçào ou atue na fiscalizagão ou na gestão do
contrâto, ou que d€les seja cônjuge, companheiro ou parcnte em linha reta, colateral ou por afinidâdê, até

o terceiro grau (art. t4, inciso tV, da lri n' 14. 1 33, de 202 1 ).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRTA (TTL 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correÍão à conta de recursos especifrcos
consignados no Orçamento do mrmicípio de Crarers, nâ dotâçào:08.08.12.122.0037.2.034
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FIJNDO MIJNICIPAL DE EDUCACAO;
Elemento/subelernento de despesas; 3390390043903905 Serviços Terceiros - Pessoa Juridica/sewiços
tecnicos profissionais; na fonte de recursos: I .500.1001 .00. Receitas de ftnpostos e de Transferência de

Impostos - Educação.
'14.2. A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentei mediante apostilamento.

15. cLÁus{rLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (rrr. 92, [r)
15 l. Os câsos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas nâ Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, súsidianamente, segmdo as disposiçôes
conúdas na Lei n" 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Constunidor - e normas e princípios gerais dos
conúatos.
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16.1. Eventuais alterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2OZl .

16.2. O contratado e obrigado a aceita, nas mesnas condições contÍahrais, os acréscimos ou stpressões
que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante crlebração de termo aditivo, súmetido
à prévia aprovação da consultoria.iurídica do contratantg salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxtno
de I (um) mês (art. l32datrin" 14.133,de2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposüla
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, nâ foÍma do aÍt. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

I7. CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA - PI"IBLICAÇÃ0
l7.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrrÍn€nto no Portal Nacional de Contrataçô€s
Publicas (PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ào art. 8', §2", da txi n.

12.52-l , de 2ol I , clc art. 1", §3", inciso V. do Decreto n. 7 .724, de 2012.

18. CLI\USUL?\ DECIMA OITAVA- FORO (art 92, §r)
l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspârâ dirimir os litígios que decorrerem dâ execuçào deste
Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação, conforme ãt. 92, §lo, da Lei n'
t4.t3312t.

CRATEUS/CE, 02 de lunho de 2025
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SECRE,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pâtriciara Mesquita Braga

Ordenadora de Despesas Secretana Municipal de Educação
Representante Legal
CONTRATANTE
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IBIAPINA SERVICOS & CONSTRUCOES LTDA
Francisco Giordano lbiapina Rodrigues de Carvalho

Responúvel legal da CONTRATADA
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